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CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO

“Participação transformando a Cidade”



LEI N.º 1.543, DE 11/12/95

Autoriza o Chefe do Executivo Municipal a instituir Programa de Incentivo e Apoio aos Exercícios Físicos e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º –  Fica o Executivo Municipal autorizado a instituir o Programa de Incentivo e Apoio aos Exercícios Físicos no âmbito do Município.

Art. 2º –  O Programa de que rata o artigo anterior tem por objetivo incentivar e apoiar através da criação de infraestrutura adequada os exercícios físicos para a população, nos seguintes termos:

I – preparação de pistas de cooper na cidade, em locais a serem definidos pela Assessoria de Planejamento;

II – orientações, através de professores de Educação Física da Prefeitura para os usuários dessas pistas;

III – orientação e acompanhamento médico aravés de méidcos da FAST;

IV – distribuição de folhetos orientadores para toda a população interessada através da Assessoria de Comunicação da Prefeitura;

V – criação de prêmios de incentivos àqueles que praticam caminhadas, corridas ou outros  exercícios visando aperfeiçoar e manter a forma física, além de prevenir doenças.

Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 11 de dezembro de 1995; 31° Ano de Emancipação Politico-Administrativa.
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